
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

LEI N° 5.666 , DE 25 DE OUTUBRO DE 2022.  
(Projeto de Lei n° 59/2022, da Vereadora Liliane Helena Barbosa Chiareili). 

Institui no Calendário Oficial do Município de Mogi Guaçu o "Dia do 
Optometrista" a ser comemorado anualmente no dia 06 de março e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Mogi Guaçu o "Dia 
do Optometrista" a ser comemorado anualmente no dia 06 de março, em consonância com a Lei 
Estadual n° 16.293, de 27 de julho de 2016, e o Dia Mundial do Optometrista. 

Art. 21  O 	Poder Público municipal poderá apoiar eventos ligados à 
comemoração da data criada por esta Lei, inclusive autorizando a realização de atividades educativas. 

Art. 30  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 25 de Outubro d 	122. 'Ano 1450  da Fundação do Município, 
em 09 de Abril de 1877". 

R DRIGO FALSETTI 
PREFEITO 

Enca, nha"à publicação na data supra. 
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